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RESUMO 

 

           A presente investigação, através de um diálogo entre direito penal, filosofia e 

bioética, busca analisar - de modo interdisciplinar - a tutela jurídico-penal da fauna. A 

análise empreendida se dá no sentido da superação do paradigma radicalmente 

antropocêntrico, nas três referidas áreas do conhecimento (direito penal, filosofia e 

bioética), mas com a manutenção da ideia de um direito penal, de base onto-

antropológica, (re)conduzido aos limites constitucionalmente impostos. Busca-se, 

neste contexto, a utilização do princípio bioético da não-maleficência como critério de 

ofensividade nos crimes contra fauna. A pesquisa se encontra vinculada à linha de 

pesquisa: Sistemas Jurídico-penais Contemporâneos, área de concentração: Sistema 

Penal e Violência, do Programa de Pós-Graduação em Ciências Criminais da PUCRS. 
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ABSTRACT 

 

            This research, through a dialogue between criminal law, bioethics and 

philosophy, seeks to analyze - in an interdisciplinary way - the criminal protection of 

fauna. The analysis undertaken is given in order to overcome the paradigm radically 

anthropocentric, said the three knowledge areas (criminal law, bioethics and 

philosophy), but with maintaining the idea of a criminal law, onto-anthropological view, 

(re) conducted constitutionally imposed limits. Search, in this context, the use of non-

maleficence bioethics principle as a criterion of offensiveness, both as in crimes 

against fauna. The subject of the thesis is tightly linked with following research content: 

Contemporary criminal legal system, specialization area: Criminal System and 

violence from Postgraduate Program in Criminal Law at Pontifical Catholic University 

(Rio Grande do Sul). 

 

 

Keywords: criminal law - bioethics – crimes against fauna - wildlife - offensivity - 

principle of nonmaleficence 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

SUMÁRIO 

 

 

INTRODUÇÃO...........................................................................................................11 

 

1. BIOÉTICA, ÉTICA AMBIENTAL E DIREITO DO MEIO AMBIENTE: UMA 

NECESSÁRIA CONTEXTUALIZAÇÃO.....................................................................13 

1.1 Bioética...........................................................................................................13 

1.1.1 Origem da Bioética.................................................................................13  

1.1.2 O principialismo bioético.........................................................................15 

1.1.3 O princípio da não-maleficência.............................................................16 

1.1.4 Por uma bioética não radicalmente antropocêntrica..............................19 

1.2 Ética ambiental...............................................................................................22 

1.2.1 O pensamento ecologizado....................................................................22 

1.2.1.1 A consciência ecológica......................................................................22 

1.2.1.2 A reforma paradigmática.....................................................................24 

1.2.1.3 A Democracia cognitiva e a reforma de pensamento..........................27 

1.2.1.4 Heidegger e a ética ambiental.............................................................30 

1.3 Direito do meio ambiente..............................................................................32 

1.3.1 Meio ambiente........................................................................................32 

1.3.2 Deveres de proteção ao meio ambiente.................................................34 

 

2. FUNDAMENTOS ÉTICOS E JURÍDICOS DA TUTELA DOS ANIMAIS: UMA 

VISÃO PANORÂMICA...............................................................................................38 

2.1 Questões fundamentais do utilitarismo para a tutela dos animais: um 

diálogo a partir da obra de Peter Singer............................................................38 

2.1.1 Igualdade................................................................................................40  

2.1.2 Especismo..............................................................................................43 

2.1.3 Senciência (capacidade de sofrer/ sentir dor)........................................46 

2.2 Questões fundamentais da teoria dos direitos dos animais: um diálogo a 

partir da obra de Tom Regan..............................................................................53 

2.2.1 Valor inerente.........................................................................................53 

2.2.2 Autonomia preferencial...........................................................................55 

2.2.3 Intuição...................................................................................................56 



 

3. FUNDAMENTOS FILOSÓFICOS DO DIREITO PENAL E O PRINCÍPIO DA 

OFENSIVIDADE: UMA APROXIMAÇÃO..................................................................57 

3.1 A base onto-antropológica do direito penal................................................57 

3.1.1 O cuidado (die Sorge) em Heidegger.....................................................57 

3.1.2 O cuidado em uma dimensão relacional: para além da construção 

Heideggeriana.................................................................................................62  

3.1.3 O cuidado-de-perigo em Faria Costa.....................................................64 

3.2 Ofensividade em direito penal: linhas gerais..............................................69 

3.2.1 O modelo de crime como ofensa a bens jurídico-penais........................69 

3.2.2 O reconhecimento constitucional da ofensividade.................................71 

 

4. O PRINCÍPIO DA NÃO-MALEFICÊNCIA COMO CRITÉRIO DE OFENSIVIDADE 

NOS CRIMES CONTRA A FAUNA..........................................................................75 

4.1 Da distinção de duas dimensões na tutela penal da fauna: dimensão dos 

animais (crimes contra os animais) e dimensão da fauna propriamente dita 

(crimes contra a fauna propriamente ditos)......................................................78 

4.2 O princípio da não-maleficência como critério de ofensividade na 

dimensão dos animais (crimes contra os 

animais).................................................................................................................82 

         4.2.1 Art. 32 da Lei nº 9.605/98.....................................................................85 

         4.2.2 Art. 393 do Anteprojeto do Novo Código Penal...................................87 

4.3 O princípio da não-maleficência como critério de ofensividade na 

dimensão da fauna propriamente dita (crimes contra a fauna propriamente 

ditos).....................................................................................................................88 

          4.3.1 Art. 29 da Lei nº 9.605/98....................................................................91 

          4.3.2 Art. 30 da Lei nº 9.605/98....................................................................94 

              4.3.3 Art. 31 da Lei nº 9.605/98....................................................................95 

              4.3.4 Art. 33 da Lei nº 9.605/98....................................................................96 

              4.3.5 Art. 34 da Lei nº 9.605/98....................................................................98 

              4.3.6 Art. 35 da Lei nº 9.605/98....................................................................98 

 

CONCLUSÃO..........................................................................................................100 

 

BIBLIOGRAFIA........................................................................................................104 



  11 

 

INTRODUÇÃO 

 

            Os novos âmbitos de intervenção do direito penal, como o direito penal 

ambiental, por vezes, impõem desafios dogmáticos ainda não experimentados. A 

transformação radical da sociedade, na pós-modernidade, chama o direito penal a 

tutelar novos bens jurídicos, apontando para um destino paradoxal: como tutelar estes 

novos bens, portanto expandir o direito penal, sem renunciar às conquistas trazidas 

pelo patrimônio ideológico do iluminismo penal? 

            A interdisciplinaridade nos parece um caminho na tentativa de superação 

deste paradoxo. O direito penal deve dialogar com outras áreas do conhecimento, 

superando o que chamamos de uso dogmático da dogmática jurídico-penal, a 

utilização cega, fechada e não refletida da mesma. A bioética se apresenta como um 

campo de numerosas possibilidades para o direito penal. Em certa medida, ela 

enfrenta muitos problemas também enfrentados pelo direito penal, a exemplo da 

proteção do meio ambiente, porém com outro olhar. Se for possível falar em uma 

serenidade para com as coisas do direito penal, uma postura de renovação do direito 

penal que exalte a importância do pensamento reflexivo (nachdenken), então 

necessariamente – ao nosso juízo - terá ela que passar pela abertura à 

interdisciplinaridade. 

            Aceitando que na compreensão material do ilícito penal não há crime legítimo 

sem ofensa ao bem jurídico-penal, temos que também aceitar que os crimes 

ambientais, e especialmente os crimes contra a fauna, no ordenamento jurídico 

brasileiro, são manifestações da falta de rigor técnico do legislador e da 

despreocupação com o atendimento aos requisitos constitucionais de validade, o que 

impõe ao intérprete a necessidade de “reconstruir” tais tipos penais, na tentativa de 

salvar a constitucionalidade dos mesmos. Assumindo este desafio, buscamos na 

bioética uma “ferramenta” para esta tarefa, no chamado princípio da não-maleficência. 

            Nossa proposta será a utilização do princípio da não-maleficência como 

critério de ofensividade nos – então, chamados pela lei - crimes contra a fauna. Para 

tanto, vislumbramos a necessidade de cindir a análise da tutela penal da fauna em 

duas dimensões: uma dimensão dos animais (crimes contra os animais) e uma 

dimensão da fauna propriamente dita (crimes contra a fauna propriamente ditos).  

            Desta forma, caberá à investigação demonstrar – ou não – que o princípio da 

não-maleficência poderá servir como critério de ofensividade nos crimes contra a 
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fauna, tanto na dimensão dos animais (crimes contra os animais), quanto na dimensão 

da fauna propriamente dita (crimes contra a fauna propriamente ditos).  Para tanto, 

necessária será a determinação do que seria o mal  - para os animais e para a fauna 

-, enquanto manifestação da violação a valores objetivamente determinados, já que 

em tal leitura, somente haverá crime quando a conduta resultar no mal para animais 

ou para fauna. 
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CONCLUSÃO 

          

           1. Deve-se superar o antropocentrismo radical, reconhecendo a repercussão 

ambiental da bioética, hoje largamente aceita, que transita entre alguns paradigmas 

pro naturae, como o antropocêntrico-relacional, o biocêntrico e o ecocêntrico, fazendo-

se necessária a compreensão do princípio da não-maleficência como componente 

central do imperativo bioético, de modo a proteger e respeitar todas as formas de vida 

na terra (Sass), especialmente os animais. 

           2. A consciência ecológica deve ser entendida como consciência da nossa 

relação fundamental com o cosmos. A história da interação entre homem e biosfera é 

a história da humanidade. Assim, o homem deve deixar de agir como “pastor da vida”, 

agindo sim como “co-piloto da natureza” (Morin). O homem deve salvar a terra, 

preservando-a e protegendo-a, para nela morar, no sentido de uma “habitação 

cuidante” (Heidegger/Foltz). 

           3. Os direitos que se quer reconhecer aos animais - antes de mais nada, e sem 

a necessidade de ingressar na discussão sobre a legitimidade de tais direitos – são 

limites impostos ao comportamento dos seres humanos. Esta lógica nos permite falar 

em deveres fundamentais de proteção, que num primeiro momento – de ordem geral 

– se referem ao meio ambiente, e num segundo momento – de ordem específica – se 

referem aos animais. Neste sentido, a proteção ao meio ambiente, para além de um 

direito fundamental do cidadão, é um dever fundamental. Este dever carrega a 

profunda ideia do cuidado, já que verdadeiramente é um  dever de cuidado, dirigido à 

toda sociedade,  em prol da preservação do meio ambiente. 

           4. Da contribuição de Singer podemos extrair - como conceitos mais relevantes, 

a nosso juízo, portanto aplicáveis à tutela dos animais – o especismo e a senciência. 

O especismo no sentido da necessidade de sua superação, independentemente de 

se reconhecer ou não direitos aos animais. A senciência como valor a guiar toda a 

tutela jurídica dos animais, remontando a Bentham. Da contribuição de Regan, o 

conceito de valor inerente, quando lido a partir de uma perspectiva antropocêntrica-

relacional, parece ser plenamente conciliável com o conceito de senciência, o que 

permite sua utilização ainda que não se reconheça direitos aos animais. 

           5. A base onto-antropológica é uma fundamentação filosófica (ontológica), de 

matriz heideggeriana, que pretende tomar o direito penal a partir do ilícito, 

perspectivado sob o ângulo do desvalor da ofensa a interesses objetivos, o que coloca 
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em destaque o atendimento aos requisitos atinentes à ofensividade Esta forma de 

fundamentar o direito penal, estabelece laços profundos com a filosofia existencial de 

Heidegger, especificamente com a categoria (existencial) Sorge.  Muitos são os 

sentidos em que é refletido, no que diz respeito às relações sócio-jurídicas, o cuidado 

originário. O cuidado, mais especificamente o cuidar-se, exige uma precisa definição 

do seu objeto de cuidado, sendo que aí a norma penal se coloca como referente de 

um cuidado, já que é definição dos comportamentos relevantes. Este cuidado, mesmo 

não sendo o cuidado originário, está a ele profundamente ligado, revelando-se na 

definição dos comportamentos proibidos, e também no evitar esses comportamentos. 

           6. O modelo de crime como ofensa a bens jurídico-penais, reflexo da base onto-

antropológica, revela uma concepção de ilícito penal estabelecida na ofensa a 

interesses objetivos, no desvalor do resultado, na lesão ou pôr-em-perigo bens 

jurídico-penais, contrariando a noção de violação de dever, sendo verdadeira 

expressão da própria função do direito penal centrada na ideia de resultado jurídico. 

Porém, tal modelo de crime, não pretende informar a ilicitude penal exclusivamente 

através do desvalor do resultado. Para apreensão do ilícito, o desvalor do resultado é 

condição necessária, mas não suficiente, já que indispensável é a convivência entre 

as duas fontes de desvalor. Nesta compreensão material do ilícito penal, não há crime 

legítimo sem ofensa ao bem jurídico-penal. 

           7. Vislumbramos, na legislação brasileira, duas dimensões de tutela penal da 

fauna: dimensão dos animais (crimes contra os animais) e dimensão da fauna 

propriamente dita (crimes contra a fauna propriamente ditos). Não obstante tal 

distinção parecer quase imperceptível, já que o capítulo que define tais crimes, na Lei 

9.605/98 (Lei dos crimes ambientais), é intitulado Dos crimes contra a fauna, não 

havendo nenhuma referência expressa à tutela dos animais enquanto indivíduos. 

Porém, dentro do referido capítulo, o art. 32 parece tutelar o animal enquanto 

indivíduo, como aqui chamamos, na dimensão dos animais, sendo razoável 

considerar a independência da tutela operada em relação à fauna. O raio de tutela, do 

referido tipo penal, alcança os animais domésticos, manifestamente excluídos do 

conceito de fauna. Proíbe a realização de “experiência dolorosa ou cruel”, que nada 

tem haver com a lógica de proteção da fauna, de equilíbrio dos ecossistemas, já que 

não se está a falar em preservação da vida do animal – não obstante a sua morte seja 

causa de aumento de pena -, mas tão somente de evitar seu sofrimento. Assim, o art. 

32 da referida lei, parece ter por finalidade evitar o sofrimento do animal, mas o 
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sofrimento não pode ser analisado na dimensão da fauna, uma dimensão da 

coletividade animal, pois diz respeito a cada um dos animais, ao animal enquanto 

indivíduo. A experiência do sofrimento é uma experiência individual. 

           8. O princípio da não-maleficência, enquanto critério de ofensividade, pode 

contribuir com o refinamento da tutela penal dos animais, delimitando as condutas 

ofensivas aos animais, nos planos ex ante e ex post, de modo a exaltar seu maior 

interesse: não sofrer o mal (não-maleficência). O critério de não-maleficência aos 

animais pode reduzir o espaço de discricionariedade do legislador e do intérprete, mas 

não pode fechar este espaço, que sempre contará com ampla margem para 

valoração. Para que o princípio da não-maleficência possa servir como critério de 

ofensividade nos crimes contra animais (na dimensão dos animais), necessária é a 

sua mediação por um imperativo, que informe – ainda que genericamente – o que é a 

maleficência aos animais, ou seja, de qual mal os animais precisam ser protegidos. 

Defendemos que este imperativo, portanto a determinação do mal a ser evitado aos 

animais, deverá considerar a maleficência ao animal como a  causação de um 

sofrimento desnecessário. Assim, um imperativo de não-maleficência aos animais 

deve estar no seguinte sentido: “Age de tal modo que tua ação não cause, em hipótese 

alguma, desnecessário sofrimento ao animal”. O núcleo deste critério de ofensividade, 

para os crimes contra as animais, deve ser o sofrimento desnecessário. 

           9. Levando em consideração que a fauna pode ser concebida como uma 

coletividade de animais em um dado habitat, sua finalidade última deve ser a 

manutenção desta coletividade, a sua existência continuada, em conjugação com o 

equilíbrio natural entre os animais que a constituem e os elementos bióticos e abióticos 

de um determinado espaço geográfico. Para que o princípio da não-maleficência 

possa servir como critério de ofensividade nos crimes contra a fauna, tanto no plano 

ex ante como ex post, necessário será que também seja mediado por um imperativo, 

que informe – ainda que genericamente – o que seria a maleficência à fauna, ou seja, 

de qual mal a fauna precisa ser protegida. Defendemos que este imperativo, portanto 

a determinação do mal a ser evitado à fauna, deverá considerar a maleficência como 

desequilíbrio ecológico em duas faces: a) quanto às espécies e b) quanto ao habitat.  

a) Quanto às espécies a maleficência seria a redução sensível na quantidade de 

indivíduos de uma determinada espécie, num dado habitat.  

b) Quanto ao habitat a maleficência seria a perda ou fragmentação (menos-valia) de 

um determinado habitat.  



  103 

 

           Assim, um imperativo de não-maleficência à fauna deve estar no seguinte 

sentido: “Age de tal modo que tua ação não cause redução sensível na quantidade de 

indivíduos de uma determinada espécie, num dado habitat, nem a perda ou menos-

valia deste habitat”. O núcleo deste critério de ofensividade, para os crimes contra 

fauna, deve ser o desequilíbrio ecológico. 
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